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D E C R E T O NA 1001 

de 4 de julho de 1. 967 

dt19 

O Prefeito da Estância de são José dos Campos, usando de duas~ 
tribuiçÕes, na forma do artigo 6A do Decreto-Lei Federal nR 3.365, de 21 de 

junho de 1. 941, . 

D E C R E i' A. t 

Artigo lCI - Fica declarado de utilidade pu"blica, a fim de ser .f. 
adquirido mediante desapropriaç;o judicial ou por via amigável, o imcSvel a

baixo descrito, necess,rio à construção do trêvo da Rodovia Presidente Dutra 

e que vem melhor caracterizado na planta anexa ao processo administrativo nR 

3787/67, a saber: 

"Um pr&d.io, sob nCI 1.533 da ru.a Pa:raibuna, desta ci 

dade, com a 'rea total de 70,00 ms.2 (setenta metros quadrados) de const~-f 

·• ção, seu competente terreno e quintal, que mede 10,20 mso (dez metros e vin

te centímetros) de frente para a rua Paraibuna; 34,00 ma. (trinta e quatro f 
metros) pelo lado direito, divisando com a projetada Avenida Marginal; 36p20 

mso (trinta e seis metros e vinte centímetros) pelo lado esquerdo, divisando 

com herdeiros de Olimpio Corrêa de Moraes e finalmente, 11,50 mso (onze me-f 

tros e cinquenta centímetros) pelo lado dos fundos, divisando com a atual A

venida Dro Nelson D1!vi1a; o terreno &asim descri to circunscreve a área to-f 

tal de 362,00 ms.2 (trezentos e sessenta e dois metros quadrados) e consta f 
pertencer a ANTONIO MARQUETEo" 

Artigo 21 - Havendo concordância quanto ao prêço e a forma de f 
pagamento, far--se-4 a expropriação por ac~rdo, uma vêz satisfeitos os segui,B 

tes requisitos 1 

a) que o prêço não u1 trapasse o valSr fixado no 1~ 

do de avaliação J 

b) que os propriet~os ofereçam t!tulo de dom!niof 

ou filiação trintenária e certidÕes negativas de d&bitos fiscais e de quais

quer outros onus que recaiam sôbre o imcSvel expropriando. 

Artigo 3a - Fica considerada de natureza UKgente a desapropria

ção de que trata o presente decreto, para efeito de imissão de posse do imcS

vel atingido, de acÔrdo com o dispasto no artigo 15, do Decreto-Lei Federal 

nO 3o365, de 21 de junho de 1.941• 
Artigo 4R - ~ate Decreto entra.r4 em vigÕr na data de sua. publi-
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Decreto nt 1001/4/7/1.967 flso -2-

publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Prefeitura da Est!ncia de São Jos' dos Campos, 4 de julho de f 

Elmano Ferreira Veloso 

-Prefeito Municipal-

Registrado e publicado no Departamento de Administração da Pr~ 

feitura da Estância de são Jos' dos Campos, aos quatro dias do mês de julho 

de hum mil novecentos e sessenta e seteo 

\ -. 

Diretor 


